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Processo Nº 21111/2025 – Pregão Nº 33/2025 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CREDENCIADA PELA COMISSÃO 
DE VALORES MOBILIÁRIOS (CVM), PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE GESTÃO DE RECURSOS DE TERCEIROS, PARA DE 
ESTRUTURAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE 
OPERAÇÃO DE SECURITIZAÇÃO DO FLUXO DE RECUPERAÇÃO DOS 
CRÉDITOS INADIMPLIDOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO. 

 
INFORMAÇÃO 
Sr. Secretário, de acordo com o Termo de Abertura e Julgamento, informo 
que foi(ram) vencedora(s) do certame a(s) empresa(s): 
 

ERFOLG GESTORA DE 
RECURSOS S/A 

R$ 33.494.645,
33 

Trinta e três milhões, 
quatrocentos e noventa 
e quatro mil seiscentos 
e quarenta e cinco reais 
e trinta e três centavos  

Data: 12/11/25 
 
ROBSON ARAÚJO OLIVEIRA 
PREGOEIRO 
 
HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO 
Acolhendo o julgamento procedido pelo Pregoeiro, HOMOLOGO e 
ADJUDICO, nos termos do Inciso IV do Artigo 71, da Lei Federal nº 14.133 
de 01 de Abril de 2021, esse procedimento licitatório à(s) empresa(s): 
 

ERFOLG GESTORA DE 
RECURSOS S/A 

R$ 33.494.645,3
3 

Trinta e três milhões, 
quatrocentos e 
noventa e quatro mil 
seiscentos e quarenta 
e cinco reais e trinta e 
três centavos  

Data: 12/11/25 
 
LUIZ ANTONIO FIGUEIREDO JUNIOR 
SECRETÁRIO DE FAZENDA 
 
_______________________________________________________________________________ 
 

 
Processo N.º 26.226/2025 – Pregão N.º 45/2025 
 

Objeto: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PORTÁTEIS TIPO 
TABLETS PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO. 

 
INFORMAÇÃO 
Sra. Secretária, de acordo com o Termo de Abertura e Julgamento, informo 
que foi vencedora do certame a empresa: 
 

FND TELECOMUNICAÇÃO 
LTDA. ME 

R$ 3.217.132,
80 

três milhões, duzentos e 
dezessete mil cento e 
trinta e dois reais e 
oitenta centavos  

Data: 12/11/2025 
 
Darcimara Basílio Payá Lima  
PREGOEIRA 
 
HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO 
Acolhendo o julgamento procedido pelo Pregoeiro, HOMOLOGO e 
ADJUDICO, nos termos do Inciso IV do Artigo 71, da Lei Federal nº 14.133 
de 01 de abril de 2021, esse procedimento licitatório à empresa: 
 

FND TELECOMUNICAÇÃO 
LTDA. ME 

R$ 3.217.132,
80 

três milhões, duzentos e 
dezessete mil cento e 
trinta e dois reais e 
oitenta centavos  

Data: 12/11/2025 
 

Marta Regina de Oliveira Braz 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
Extrato do Termo Aditivo nº 03 ao Contrato Administrativo – 2021SEGUR073 –  
Processo nº 5.982/2021 - Pregão Presencial nº: 024/2021 
Contratada: ARC Comércio, Construção e Administração de Serviços Ltda. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência.  
Prazo: 12 (doze) meses 
Valor: R$ 11.973.333,24 (Onze milhões, novecentos e setenta e três mil, trezentos e trinta e três 
reais e vinte e quatro centavos) 
Data: 13.08.2025. 
Assinam: Reinaldo Alves Moreira Filho pelo Município e Ayrton Camacho Junior pela contratada. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 

MULTA 
 
Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, de que foram alvo de conforme estabelecido na Leis Municipais nº 848/92, 
1620/03, 2256/13, 2283/14, 2321/15, 2489/17, 2506/17, 2544/18, 2637/19, 2878/22 e 2961/23, Leis 
Complementares 112/2010 e 228/18 e Decretos Municipal 2101/97, 2127/97, 2132/98 e 8087/21 
no prazo de estipulado a partir desta publicação, sob pena de novas sanções previstas na Lei. 
 

PROCESSO 
1DOC 

INTERESSADO ENDEREÇO VALOR AUTO 

29.456/2025 
-CARMEM LYSETE 
VERGANI PALADINO 

ROD MANOEL H DO REGO, 
SN 0, BALEIA  

R$ 
100.000,00 

40558 

29.458/2025   -CAMILA PARISE DIAS 
R SEBASTIÃO EDUARDO 
DE MORAES, 521, 
ENSEADA  

R$ 600,00 40536 

29.459/2025 
-KLEBER TAVOLARO 
DE OLIVEIRA 

R DAS ROSAS, 367, 
CAMBURI  R$ 500,00 40559 

29.461/2025  -ALDO PAULO KIELING 
R PLACIDO RODRIGUES,  
SN, BOIÇUCANGA  

R$ 
3.339,00 

40441 

29.463/2025 -JOSE BOSCHINI 
R HILARIÃO CRISOLOGO 
DE MATOS, 269, 
BOIÇUCANGA  

R$ 
14.340,00 

40443 

29.464/2025 
-JOÃO BATISTA NUNES 
MARQUES 

R TIMBO, 51, 
BOIÇUCANGA  

R$ 
3.339,00 

40442 

29.467/2025 
-ELIAS ENEDDY 
MARTIN DE SOUZA 

R CARLOS AUGUSTO 
CARDIM, 94, SÃO 
FRANCISCO  

R$ 
1.000,00 

40537 

 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – 
Rua Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Departamento de Fiscalização Ambiental – 
SEMAM. Telefone: (12) 3892 6000. 
 
Dino Luis Barrozo  
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental          
FLAVIO FERNANDES DE QUEIROZ 
SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
NOTIFICAÇÃO 
 
Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, , a providenciarem a regularização dos mesmos conforme estabelecido na 
Leis Municipais nº 848/92, 1620/03, 2256/13, 2283/14, 2321/15, 2489/17, 2506/17, 2544/18, 
2637/19, 2878/22 e 2961/23, Leis Complementares 112/2010 e 228/18 e Decretos Municipal 
2101/97, 2127/97, 2132/98 e 8087/21 no prazo de estipulado a partir desta publicação, sob pena 
de novas sanções previstas na Lei. 
 

PROCESSO 
1DOC 

INTERESSADO ENDEREÇO PRAZO AUTO 

29.449/2025 
-MAITA 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 

AV GUARANI, 1430, 
JUREIA  

15 DIAS 40627 

29.450/2025 
-LUIZ CARLOS DOS 
SANTOS 

AV MANOEL 
REBELLO FILHO, 
2116, BORACEIA  

30 DIAS 40487 

29.454/2025   
-PATRICIA FOSSATI 
BARCELOS 

AV GUARANI, 1430, 
JUREIA  

15 DIAS 40488 

29.440/2025 
-BENEDICTO NEVES DE 
LUZ 

R SEBASTIÃO 
PEREIRA,  
292, SÃO 
FRANCISCO  

15 DIAS 40538 

 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – 
Rua Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Departamento de Fiscalização Ambiental – 
SEMAM. Telefone: (12) 3892 6000. 
 
Dino Luis Barrozo  
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental          
FLAVIO FERNANDES DE QUEIROZ 
SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
COMUNIQUE-SE  
 
Processo: 10606/2024 
Autuado: José Francino Neto  
Assunto:       Auto de Demolição n.º 38.608 
Endereço:    Rua Ouro Verde, em frente ao n° 39 - Camburi, São Sebastião - SP. 
 
Prezado senhor, 
Vimos através do presente para comunicar-lhe que o recurso interposto por vossa senhoria foi 
INDEFERIDO com a consequente manutenção do Auto de demolição n.º 38.608. 
Atenciosamente, 
 
FLÁVIO FERNANDES DE QUEIROZ 
Secretário do Meio Ambiente 
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DECRETO Nº 9909/2025 
 
“Decreta LUTO oficial no Município.” 
                                       
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São 
Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 
69, da Lei Orgânica do Município.  
 
Considerando a figura pública notória que representava o Dr. João Augusto de Siqueira que foi 
prefeito de São Sebastião no período compreendido entre 1997 e 2000, gestão marcada por 
competência, honestidade e compromisso com a população sebastianense.   
 
Considerando que o Dr. João Siqueira dedicou grande parte de sua vida à cidade de São 
Sebastião, onde ele escolheu para viver, contribuindo com importantes avanços na área da saúde, 
educação, infraestrutura e preservação do patrimônio histórico e ambiental, além de sua formação 
como Dentista, foi um grande exemplo de homem público e comprometido com as pessoas.  
 
Finalmente é dever do Poder Público municipal render justas homenagens àqueles que como seu 
trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram muito para o bem-estar de nossa cidade e 
que inspiram todos nós que acreditamos na política como instrumento de transformação, é que:  
 
DECRETA 
 
Artigo 1º- É declarado luto oficial no Município, pelo período de três dias, contado da data de 
publicação deste Decreto, em sinal de pesar pelo falecimento do Dr. João Augusto de Siqueira. 
 
Artigo 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
São Sebastião, 13 de novembro de 2025. 
 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 052/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 29.311/2025 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO MULTIFUNCIONAL. 
DATA DA SESSÃO: 02/12/2025.  
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS.  
O PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA SERÁ REALIZADO EM SESSÃO PÚBLICA, POR MEIO DA 
INTERNET, MEDIANTE CONDIÇÕES DE SEGURANÇA CRIPTOGRAFIA E AUTENTICAÇÃO – 
EM TODAS AS SUAS FASES ATRAVÉS DO SISTEMA DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA 
(LICITAÇÕES) DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES (WWW.BLL.ORG.BR). EDITAL 
DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NOS SITES WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR E 
WWW.BLL.ORG.BR.  
SÃO SEBASTIÃO, 13 DE NOVEMBRO DE 2025.  
DIOGO DA SILVA NASCIMENTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
MULTA 
 
Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, de que foram alvo de conforme estabelecido na Leis Municipais nº 848/92, 
1620/03, 2256/13, 2283/14, 2321/15, 2489/17, 2506/17, 2544/18, 2637/19, 2878/22 e 2961/23, Leis 
Complementares 112/2010 e 228/18 e Decretos Municipal 2101/97, 2127/97, 2132/98 e 8087/21 
no prazo de estipulado a partir desta publicação, sob pena de novas sanções previstas na Lei. 
 

PROCESSO 
1DOC 

INTERESSADO ENDEREÇO VALOR AUTO 

29.456/2025 
CARMEM LYSETE 
VERGANI 
PALADINO 

Rodovia Manoel 
Hipólito do Rego, SN 
0, Baleia 

R$10.000,00 40558 

29.458/2025 
CAMILA PARISE 
DIAS 

Rua Sebastião 
Eduardo de Moraes, 
521, Enseada 

R$ 600,00 40536 

29.459/2025 
KLEBER 
TAVOLARO DE 
OLIVEIRA 

Rua das Rosas, 367, 
Camburi R$ 500,00 40559 

29.461/2025 
ALDO PAULO 
KIELING 

Rua Plácido 
Rodrigues, SN, 
Boiçucanga 

R$ 3339,00 40441 

29.463/2025 JOSE BOSCHINI 
Rua Hilarião 
Crisólogo de Matos, 
269, Boiçucanga 

R$ 14310 40443 

29.464/2025 
JOÃO BATISTA 
NUNES 
MARQUES 

Rua Timbo, 51, 
Boiçucanga 

R$ 3339 40442 

29.467/2025 
ELIAS ENEDDY 
MARTIN DE 
SOUZA 

Rua Carlos Augusto 
Cardim, 94, São 
Francisco 

R$ 1.000,00 40537 

 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – 
Rua Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Departamento de Fiscalização Ambiental – 
SEMAM. Telefone: (12) 3892 6000. 
 
Dino Luis Barrozo  
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental          
FLAVIO FERNANDES DE QUEIROZ 
SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE 
 

NOTIFICAÇÃO 
 
Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, , a providenciarem a regularização dos mesmos conforme estabelecido na 
Leis Municipais nº 848/92, 1620/03, 2256/13, 2283/14, 2321/15, 2489/17, 2506/17, 2544/18, 
2637/19, 2878/22 e 2961/23, Leis Complementares 112/2010 e 228/18 e Decretos Municipal 
2101/97, 2127/97, 2132/98 e 8087/21 no prazo de estipulado a partir desta publicação, sob pena 
de novas sanções previstas na Lei. 
 

PROCESSO 
1DOC 

INTERESSADO ENDEREÇO PRAZO AUTO 

29.449/2025 
MAITA 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS 

Av. Guarani, 1430, 
Juréia 

15 DIAS 40627 

29.450/2025 
LUIZ CARLOS DOS 
SANTOS 

Av. Manoel Rebello 
Filho, 2116, Boracéia 

30 DIAS 40487 

29.454/2025 
PATRÍCIA FOSSATI 
BARCELOS 

Av. Guarani, 1430, 
Juréia 

15 DIAS 40488 

29.440/2025 
BENEDICTO NEVES DE 
LUZ 

Rua Sebastião 
Pereira, 292, São 
Francisco 

15 DIAS 40538 

Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – 
Rua Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Departamento de Fiscalização Ambiental – 
SEMAM. Telefone: (12) 3892 6000. 
 
Dino Luis Barrozo  
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental          
FLAVIO FERNANDES DE QUEIROZ 
SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 60 
  
O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas 
atribuições, considerando o Concurso Público aberto pelo EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2024, de 26 DE JANEIRO DE 2024, bem como o edital de Homologação Parcial e Classificação 
Definitiva, de 20 DE MAIO DE 2024, publicados no site da Fundação de Saúde Pública de São 
Sebastião e Instituto Avança São Paulo; 
 
RESOLVE: 
 
1 - Convocar o(s) candidato(s) aprovado(s) para o(s) emprego(s) público(s), a ser(em) lotado(s) na 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, município de São Sebastião, conforme relação a 
seguir: 
 

CARGO 
CLASSI
F. 

Nº 
INSCRIÇ
ÃO 

NOME 

Auxiliar de Enfermagem (Costa 
Norte) 17 3962 Evelyn Barbosa de Paula 

Farmacêutico (Costa Sul) 10 8020 Marcela Correa de Lima 
Fisioterapeuta 10 6841 Luiza Rodrigues Omegna De Souza 
Psicólogo 11 5194 Beatriz Strasser Rozalez 

  
2 - O(s) candidato(s) convocado(s) neste ato deverá(ão) comparecer no endereço: Avenida 
Doutor Altino Arantes, 284 - Centro, São Sebastião/SP, na terça-feira, dia 18 de novembro de 2025, 
das 9h às 12h ou das 14h às16h, impreterivelmente, para a entrega dos documentos listados a 
seguir:  
 
a) Currículo atualizado  
b) Carteira de Identidade – RG, em cópia autenticada (não será aceito outro documento em 
substituição)  
c) Comprovante de Escolaridade, em cópia autenticada 
d) Comprovante de conclusão de Curso na Área de Atuação, quando o cargo assim exigir 
e) Comprovante de Título de Especialista na Área de Atuação, quando o cargo assim exigir 
f) Comprovante de Título de Especialista ou Residência Médica na Área de Atuação, quando o 
cargo assim exigir 
g) Carteira de Identidade Profissional – Conselho de Classe, em cópia autenticada, quando o cargo 
assim exigir 
h) Certidão ou declaração de quitação da anuidade 2025, ou regularidade financeira, do conselho 
de classe, quando o cargo assim exigir (CREMESP, COREN, etc.) 
i) Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria requerida no Edital de Abertura, quando o 
cargo assim exigir 
j) Cópia CPF  
k) Cópia PIS/PASEP  
l) Cópia Certificado de Reservista (obrigatório para o sexo masculino)  
m) Cópia Título de eleitor, Comprovante da última eleição ou Certidão de quitação eleitoral 
n) Cópia Certidão de Nascimento, se solteiro ou Certidão de casamento, se casado, com a devida 
averbação se divorciado 
o) Cópia Cartão de vacinação do candidato  
p) Cópia Certidão de nascimento dos filhos com idade até 14 (catorze) anos  
q) Cópia CPF dos dependentes legais (filhos, cônjuge, pais, outros) 
r) Cópia Cartão de vacinação dos filhos com idade até 14 (catorze) anos 
s) Cópia Comprovante de residência com CEP emitido a, no máximo, 03 (três) meses, em nome do 
candidato 
t) 01 (uma) foto 3x4 coloridas e atual  
u) Antecedentes criminais emitido pela internet ou agências do PoupaTempo 
(https://www2.ssp.sp.gov.br/aacweb/carrega-iframe) 
v) Certidão de distribuição de processos Cíveis, emitido pelo Poder Judiciário 
(https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do) 
w) Cópia Cartão SUS 
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x) Comprovante de Conta Bancária Santander, em nome do candidato 
 
3 - Em caso de não comparecimento por motivo de força maior, a entrega dos documentos poderá 
ser feita, na mesma data, local e horário, por procurador, munido de instrumento de procuração 
particular com firma reconhecida com poderes específicos para o presente ato.  
 
4 – O não comparecimento do candidato ou procurador devidamente habilitado no local, período e 
horário indicados, será considerado desistência do concurso, legitimando a convocação de outro 
candidato observada a ordem de classificação.  
 
5 - Apenas realizará os exames admissionais o candidato que estiver de posse do 
Encaminhamento para Realização de Exame Médico, que será fornecido no ato da entrega da 
documentação, pelo Setor de Recursos Humanos da Fundação de Saúde Pública de São 
Sebastião.  
5.1 – O candidato convocado na condição de PcD – Pessoa com Deficiência deverá, para realizar 
os exames admissionais, apresentar Laudo Médico que ateste a deficiência deferida para inscrição 
e realização do respectivo concurso público. 
 
6 - A Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS esclarece que o candidato que não 
atender a presente convocação, dentro dos prazos determinados será automaticamente 
ELIMINADO do concurso. 
 
7 - Os casos omissos e situações fortuitas ou de força maior serão orientados e resolvidos pelo 
Setor Jurídico da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS.  
                                                                                         
São Sebastião, 13 de novembro de 2025. 
 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
 
_______________________________________________________________________________ 
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